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A Fundação Santa Casa de Misericórdia de Franca t orna públ ica a abertura do processo para cred enciamento e 

preenchimento de vagas existentes, bem como para formação de cadastro de reserva de pres tadores de 

serviços médicos especializados, visando ao ate ndimento das necess idades ci o Ambulatório Médico de 
~ 

Espec ialid ades- AME Taq uaritinga, nas seguintes áreas: 

CARDIOLOGIA 

NEUROLOGIA PEDIÁTRICA 

PNEUMOLOGIA 

UROLOGIA 

1- DA PARTICIPAÇÃO 

1. Os interessados devem se inscrever no presente processo seletivo no período ele 02/04/2024 até 12/04/2024 através cio 

e-mail indicando a especia lidade e encaminhando cópia simples de toda a documentação 

em formato "pdf' exigida na alínea "111-1", da Primeira Etapa do presente Editai, pa1·a inscrição e part icipação no presente 

processo. 

2, Os interessados que não apresentarem toda a documentação em formato "p,lf"exigicla em cacla uma elas etapas deste 

edital estarão automaticamente excluídas do processo seletivo. 

11-D0 REGIME DE CONTRATAÇÃO E DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 

1. As vagas existentes serão preenchidas sob o regime ele prestação de se1viços mécliw s (atraves de pessoa jurídica, sendo 

vedada a participação de Sociedades por Conta de Participação), devendo o interessado possuir empresa méd ica 

devidamente constituída, part icipando do quadro de sócios proprietários (área ele atuação w mpatível com a especialidade) e 

registrada no Conselho Estadual de Medicina do Estado ele São Paulo (CREM ESP) com certificados vá lidos 

2. No caso de classificação e contratação, a empresa deverá atender à demanda de atendimentos aos usuários da unidade 

em conformidade com as normas e rotinas da instituição e nos termos pactuados por meio de Contrato ele Prestação ele 

Serviços a ser efetivado no ato da contratação, podendo o horário de prestação de se;v iços e carga horária variar conforme 

demanda existente. 

3, Fica expressamente declarado que este processo de credenciamento e contratação de prestadores de serviços médicos 

especializados não é concurso público, uma vez que é promovido por instituição ele direito privado e sem fins lucrativos. 

4. São condições el e contrat ação da empresa class ificad a a apresent ação c!a documentação complet a por 

ocas ião da convocação e a comprovação de at end imento às ex igênc ias específicas da regulamentação 

profiss io na l, 
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5. A aprovação da empresa no Processo Se letivo não lhe assegura o d ireito à contratação, tampouco confere 

aos médicos direito subjetivo à vaga ou qualquer espécie de direito adquirido . 

6. O prazo de val idade deste ed itai de credenciam ento de prest adores de serviços médicos especiali zados será 

de 1 (um) ano, podendo se r prorrogado por igual período, a cri tério da Fundação Sa nta Casa de Miseri córdia 

de Franca. 

7. Também não poderão participar candidatos que sejam, ou que tenh am sócios da empresa, cônjuges e/ou 

parentes de até segundo grau, dirigentes da presente Organização Social ou das entidades diretamente 

gerenciadas por ela, agentes políti cos do poder público (Municipa l, Est adual ou Federal) ou membros do 

Ministério Público e ele outros Órgãos de Fi sca lização da Gestão Públ ica (Municipal, Estadual ou Federal) . 

Ili- DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 

! .Primeira etapa - INSCRIÇÃO: 

a) Encaminhamento pelo interessado para análise do Setor de Credenciamento Médico da Fundação Santa Casa de 

Misericórdia ele Franca, em caráter eliminatório, cópia cios seguintes documentos obrigatórios (em arquivo .pdf): 

• CNPJ da empresa ; 

• Contrato Social da empresa; 

• Regist ro da empresa e do médico no Conselho de Medicina do Est ado de São Paulo (CR EMESP); 

• Cu rrículo simpl ifi cado cios médicos que irão efeti vamente pres tar serviços na unidade; 

• Diploma de M ed icina cios méd icos que irão efetivamente prestar serviços na unidade; 

• Residência Médica reconhecido pelo MEC e/ou Título de Especia lista pela AMB(Associação Médica 

Brasileira)conforme especialidade cadastrada dos méd icos que irão efetivamente prest ar serviços na 

un id ade; 

• Apresentação dos comprovante s de experiência dos médicos que irão efetivamente prestar serviços 

na unidade (contrato de trabalho, contrato el e prestação de serviços, declaração da empresa 

contratante, ementa ou certifi ca do de curso de especia lização/pós -grad uação), cuja aná lise ocorrerá 

na Segunda Etapa ; 

• Indicação de e-ma il e telefone para contato. 

b) A inscrição no processo seletivo sera efetivada com o envio dos documentos em formato .pclf indicados na alínea anterior 

para o e-mail ,no período ele 02/04/2024 até 12/04/2024, sendo encaminhado para a 

empresa um comprovante de inscrição; 

2.Segunda etapa -ANÁLISE DOS DOCUMENTOS E COMPROVANTES: 

a) Análise pe la equ ipe do Credenciamento ela Fundação Santa Casa de Misericórdia de Franca, devidamente 

nomeada pela Pres idência ela Diretoria Administrat iva, dos documentos e comprovantes apresentados na 

Primeira Etapa, no período de 15/04/2024 a 17/04/2024. 

b) A referida análi se resultará em uma pontuação va ri áve l nos termos do Anexo Ido presente Edital; 
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c) A critéri o da equi pe do Credenc iamento, poderá ocorre r con tat o com méd ico s das empresas insc r it as para 

event uais esc larecim ent os sobre os documentos apresentad os; 

d) A pontuação será apresent ada e d iscut ida com representantes das empres3s no m omento da Terce ira Etapa 

(Entrevist a) 

3. Terceira etapa - ENTREVISTA 

a) Entrevista do candidato com a Diretoria Tecnica da unidade contratante, acompanhado de ma,s dois representantes 

nomeados pela Presidência da Diretoria Administrativa. 

b) Os candidatos serão comunicados da data e local da entrevista, através de e-mail /indicado no momento da inscrição), 

sendo que as mesmas serão agendadas para o período de 17/ 04/2024 a 24/04/2024. 

c) A referida etapa resultará em uma pontuação variável nos termos do Anexo l do presente Edital, servindo como critério ele 

desempate em caso de necessidade. 

d) No dia da entrevista os candidatos devem apresentar carteira profissional ( ca,t eira do CRM). 

4. Quarta etapa - APROVAÇÃO DOS SELECIONADOS 

Análise e aprovação pelo Presidente da Diretoria Administrativa dos candidatos pré-aprovados, havendo necessidade. poderá 

ocorrer nova entrevista com o candidato, no período de 25/04/2024 a 25/04/2024. 

5. Quinta etapa -CONVOCAÇÃO DOS SELECIONADOS 

a) Comunicação e convocação das empresas inicialmente selecionados, ocorrerá a pa,tir de 26/04/2024, através do e-mail e 

ou telefone indicado na inscrição; 

b) Entrega pelo candidato, no período de 26/04/ 2024 a 29/04/2024, dos ~eguintes documentos parê\ cadastro na unidade 

selecionada: 

✓ Foto 3x4 de todos os médicos indicados para prestação de serviço: 

✓ Preenchimento do Requerimento de Ingresso junto r\O Corpo Clínico da unidade; 

✓ Curriculum Vitae (resumido e atualizado); 

✓ RG / CNH- Item obrigatório - CPF 

✓ Número cio PIS - Item obrigatório 

✓ Carteira cio CREM ESP - Cópia autenticada; 

✓ Diploma de Medicina - Cópia autenticada; 

✓ Título ele Especialista pela AMB (Associação Médica Brasileira)e/ ou ce1tificaclo de residência médica 

reconheodo pelo M EC - Cópia autenticada; 

✓ Comprovante de endereço; 

✓ Contrato Social da Pessoa Juríd ica/ Cópia do Cartão de CNPJ; 

✓ Conta Bancaria (de acordo com a forma de recebimento) 

✓ Dados cio escritório ele Contabilidade contendo nome cio escritório, endereço completo, nome cio contador, 

telefone e e-mail. 
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c) Serão desclassificados os candidatos que não entregarem integralmente os documentos exigidos para a função dentro 

do prazo estabelecido. 

IV -CONSIDERAÇÕES FINAIS 

1. As empresas ao efetiva rem sua participação declaram que leram e conhecem os termos do presente edital, 

concord ando integralmente com o mesmo. 

2. Para maiores in form ações ou esclarecimentos será di sponibilizado o e-mail : 

3. Os casos omi ssos serão reso lvidos pelos Pres identes do Conse lho de Admini stração e Diretori a 

Administrativa da Fundação Sa nta Casa de Miseri có rdi a de Franca. 

Taquaritinga/SP, 02 de abril de 2024 . 

Tony Graciano 
Presidente 

Diretoria Administrativa 
___ _ __::::~::::::::j:::::::==+..•S.C.M.F 

me Taquaritinga 

AME Taquaritinga 
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ANEXO! -AVALIAÇÃO DA FORMAÇÃO, EXPERIÊNCIA PRÉVIA, SUBESPECIALIADES, DISPONIBILIDADE 

IMPRESSÃO GERAL POR PARTE DOS ENTREVISTADORES 

O candidato será ava liado el e forma individualizada, ou seja, quando vá ri os sócios de uma mesma empresa 

part iciparem da seleção, a qualificação de um sócio não beneficiará o outro; 

1. Formação técnica: 

• M ÁXIMO DE 6 PONTOS 

Residência M édica reconhecido pelo MEC na Espec ialid~de =4 pontos 

0 Títulos de Especialista pe la AMB= 3 pontos 

2. Experiência prévia no ramo de atuação: 

• M ÁX IMO DE 6 PONTOS 

Considerar contrato de traba lho ou contrato de prestação de serviços; 

Considerar O, 1 ponto µara cada mês completo de contrato; 

Período ele atuação em serviço SUS (gestão direta ou parceria) considerar pontuação DOBRADA 

(0,2 ponto para cada mês completo de contrato); 

,) Período de atuação em AM E considerar pontuação TRIPLICADA {0,3ponto para cada mês 

completo de contrato); 

Períodos inferiores a 30 dias não serão considerados; 

o Atuação na Res idência M édica e/ ou Estág io não serãc consider;,dos. 

3 . Habilitação em subespecialidades e/ou experiência comprovada para procedimentos específicos: 

• MÁXIMO DE 3 PONTOS - Comprovado por contrato de traba lho, declaração, ementa ou ce rtifi cado de 

curso / pos-graduação, etc. 

Cardiologia 

• Experi ência em Teste Ergométri co 

Neurologia pediátrica 

• Experiência em atend imento clínico 

r) Pneumologia 

• Experiência em atendimento clinico 
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o Urologia 

4 . Disponibilidade 

• Experi ência em atendimento clíni co 

• Experiência em reali zação de ava li ação urod inâmica, urofluxometri a, vasec tomia, 

hiclroce le, biopsia ele pênis e bo lsa escrotal, meatomi a/uretrotomia, postectomia, 

frenectomia, varicoce le, exé re se de ep iclídimo e peq uenas cirurg ias urológicas. 

• M ÁXIMO DE 02 PONTOS 

o Considera r 1 PONTO para cada período ele disponibi lidade igual ou superior a l 0horas 

concentradas no mesmo dia; 

,) Considerar 0,5 PONTO para cada período de dispon ibilidade inferi or a lOhoras concentradas no 

mesmo dia 

5 . Impressão geral dos avaliadores: 

Pontu ação de 1 a 3, consicleranclo fração ele meio ponto. 
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